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ESTADO DE GOIÁS
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE GOIAS

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA
1. Objeto:

Aquisição de uma vaga para participação da servidora Michely Marinho Barros, atuária da Fundação de
Previdência Complementar do Brasil Central no 12º Congresso Brasileiro de Atuária.
2. Justificativa:
            Considerando a complexidade e especialidade no que concerne às atividades desempenhadas pelas
Entidades Fechadas de Previdência Complementar a capacitação e o desenvolvimento profissional dos que
atuam no setor é imprescindível para o fortalecimento da gestão e governança dessas instituições, sobretudo
em área essencial para a Fundação.
            O art. 23 da Lei 19.179/2015 dispõe que a PREVCOM-BrC desenvolverá programa de capacitação
financeira e previdenciária destinado, dentre outros, aos seus servidores. Art. 23, incisos I e II:
Art. 23. A PREVCOM-BrC

[1]
 desenvolverá programa de capacitação financeira e previdenciária destinado a

dirigentes, empregados, patrocinadores, instituidores, participantes e assistidos, com os seguintes objetivos:
 
I - melhorar a qualidade da gestão;
II - oferecer aos dirigentes e empregados a possibilidade de desenvolver habilidades e conhecimentos
necessários ao desempenho de suas funções;
 
            Ademais, a qualificação dos profissionais envolvidos é processo que deve ser constante, conforme o
art. 2º, inciso III da RESOLUÇÃO MPS/CNPC Nº 19, DE 30 DE MARÇO DE 2015, bem como o art. 14
da INSTRUÇÃO PREVIC Nº 28, DE 12 DE MAIO DE 2016, respectivamente reproduzidos abaixo: 
 
Art.  2º, inciso III: QUALIFICAÇÃO: processo continuado pelo qual o dirigente ou profissional envolvido na
gestão dos planos de benefícios aprimoram seus conhecimentos e sua capacitação para o exercício de suas
atribuições na EFPC.
 
Art. 14. Entende-se por qualificação o processo continuado de aprimoramento de conhecimento e
capacitação do dirigente ou profissional envolvido na gestão e fiscalização dos planos de benefícios. 
Parágrafo único. O processo de qualificação deve estar associado, preferencialmente, às áreas financeira,
administrativa, contábil, jurídica, atuarial, previdenciária, de fiscalização ou de auditoria.
            Vale ressaltar que a atuária é associada ao  Instituto Brasileiro de Atuária (IBA), fazendo jus a preços
diferenciados nos eventos.
3. Planilha de Quantitativo e Custo 
 
NOME Valor da inscrição*
Michely Marinho Barros R$ 1.200,00

TOTAL ESTIMADOR$ 1.200,00
*Valor da inscrição obtido no site: http://www.12cba.com.br/inscricao.php
4. Da razão da escolha do fornecedor:
O Congresso prevê o debate e a análise de diversos aspectos relacionados às atividades atuariais dos
mercados de Entidades Abertas - EAPC e Fechadas - EFPC, Regimes Próprios dos Servidores Públicos –
RPPS, Regime Geral de Previdência Social – RGPS, Seguros e Planos de Saúde, Resseguro e Capitalização. 
O encontro será uma oportunidade para discussão das principais questões técnicas inerentes às atividades
atuariais destes segmentos do mercado. Os participantes poderão trocar ideias, informações e experiências,
considerando o importante momento profissional da área, com a ampliação de atividades, novas
responsabilidades, tendências sociais e políticas e econômicas. 
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5. Da justificativa do preço:
Não é possível a coleta de preços entre vários possíveis executantes, uma vez que esse critério é inviável, já
que os serviços de capacitação são subjetivos, sendo que cada empresa e profissional tem o seu preço para os
serviços desempenhados.
 

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS DE SANTANA AMARAL,
Gerente Administrativo, em 29/06/2018, às 08:59, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 3068469
e o código CRC C87B5983.
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